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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 78, de 

2014 (no 2.754/11 na Câmara dos Deputados), que “Altera o art. 5o da Lei no 12.030, de 17 de 

setembro de 2009, para incluir entre os peritos oficiais os peritos em papiloscopia”. 

 

 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e a 

Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões: 

 

 

“O projeto de lei é inconstitucional, uma vez que dispõe sobre regime jurídico de 

servidores públicos, sem ser de iniciativa do Presidente da República, contrariando o 

disposto no art. 61, § 1o, inciso II, da Constituição. Além disso, encontra-se em 

atividade grupo de trabalho conjunto, composto por representantes do Poder Executivo e 

das categorias envolvidas, formado com o intuito de apresentar proposta comum de 

reestruturação da Carreira Policial Federal relativa aos cargos de Agente, Escrivão e 

Papiloscopista do Departamento de Polícia Federal, em decorrência do Termo de 

Acordo no 01/2014.” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 24 de  setembro  de 2014. 



Altera o art. 5º da Lei nº 12.030, de 17 de 

setembro de 2009, para incluir entre os peritos 

oficiais os peritos em papiloscopia. 

 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 12.030, de 17 de setembro de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 5º Observado o disposto na legislação específica de cada ente 

a que o perito se encontra vinculado, são peritos de natureza criminal os 

peritos criminais, os peritos médico-legistas, os peritos odontolegistas 

e os peritos em papiloscopia, com formação superior específica detalhada 

em regulamento de acordo com a necessidade de cada órgão e por área 

de atuação profissional.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em           de                          de 2014. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 



Aviso no  387  - C. Civil. 

 

Em  24  de  setembro  de 2014. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Veto total. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

 Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei no 

78, de 2014 (no 2.754/11 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos 

da citada proposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 


	ALOIZIO MERCADANTE

